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1. Fatores considerados no arranjo institucional e que incidem  na de-

cisão política de descentralizar determ inado serviço com o serviço soci-

al autônom oPartindo-se da correta prem issa de que os serviços sociais autônom os realizam  ati-vidade privada de interesse público e social, é m ister com preender os m otivos pe-los quais o Estado, por m eio do legislador, autoriza-os ou institui, deixando de op-tar pela criação de ente da adm inistração pública direta ou indireta, ou por outraform a institucional para alcançar seus objetivos.Cum pre esclarecer que não haveria qualquer óbice para a instituição de entes daadm inistração indireta, ou até m esm o da direta, com  vistas à realização das ativida-des atualm ente confiadas aos serviços sociais autônom os, sendo certo que a opçãopelo m odelo em  discussão é legítim a à luz do que dispõe o texto constitucional.Salgado e Alm eida (2012, p . 197) lecionam  que a definição quanto às form as insti-tucionais de atuação do Poder Público obedecem  àquilo que denom inam  gradienteou continuum, que é m odulado, do ponto de vista jurídico, desde as entidades com
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m aior grau de incidência de norm as jus publicísticas até aquelas em  que há pre-ponderância do direito privado.Na construção deste gradiente de form as jurídico-institucionais, são levados emconsideração principalm ente dois critérios principais de definição: o grau de razãopública da ação estatal e a área de intervenção (econôm ica ou social). Com o recor-te m etodológico, representam  o gradiente a partir de dois eixos cartesianos. O eixodas abscissas classifica a ação estatal pelo setor de atuação. O eixo das ordenadassepara a ação executiva direta e indireta do estado. Quanto m ais alto e m ais à direi-ta, no gradiente, um a form a institucional estiver, m ais afetada às norm as de direitopúblico se encontrará. Quanto m ais à esquerda, e abaixo, no gradiente, m ais inci-dência de norm as privatísticas ocorrerá.Ainda segundo os referidos autores (Salgado, Alm eida, 2012, p . 299), com  base nes-ses dois critérios, a distribuição no gradiente, das diversas form as jurídico-institu-cionais e de relacionam ento público-privado previstas no direito adm inistrativobrasileiro, consideram -se os principais aspectos estatutários definidores de cadaum a das figuras e m odelos de relacionam ento, particularm ente os seguintes: (i) na-tureza de suas finalidades; (ii) natureza do ente instituidor; (iii) direito de proprie-dade; (iv) form a de governança; (v) form as de financiam ento; (vi) regim e jurídicoaplicável e (vii) form a de controle.Salvo naquelas hipóteses em  que não seja possível ao Estado deixar de prestar de-term inado serviço público, ou atividade, pela adm inistração pública direta, com o,por exem plo, relações exteriores ou polícia, verifica-se que a adoção de form as jurí-dicas-institucionais pela adm inistração indireta, ou pelos entes de colaboração, éplenam ente viável, à luz da ordem  jurídica, bastando, para isso a observância doscritérios de definição sugeridos acim a que, com o se vê, referem -se m ais à definiçãodo regim e jurídico aplicável que propriam ente aos critérios de conveniência do le-gislador.O aspecto da finalidade da atuação estatal é, segundo Valéria Alpino Bigonha Salga-do e Valdom iro José de Alm eida, o m ais im portante, já que atividades estatais pri-vativas do estado e do Chefe do Poder Executivo, com o, por exem plo, a direção su-perior da adm inistração pública (Constituição Federal, artigo 84, inciso II), obriga-toriam ente se encontram  sob a égide das norm as do direito público, naquilo quedenom inam  polo superior do gradiente. A razão pública, neste caso, im pede a ado-ção de form a jurídica diversa que não seja a prestação da atividade pela adm inis-tração pública direta.No caso dos serviços sociais autônom os, as atividades de fom ento, de assistência ede educação prestadas não encontram  razão pública suficiente para ocuparem  ex-clusivam ente a área estrita do direito público e da incidência das norm as do regi-m e jurídico-adm inistrativo, podendo a finalidade da atuação estatal ser alcançadapor form as jurídicas de direito privado.
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Por outro lado, ainda de acordo com  os referidos autores, a natureza do ente insti-tuidor interfere diretam ente na definição da form a jurídico-institucional, sendoque quanto m ais direta e exclusiva for a participação do poder público na criaçãoda instituição, m ais incidência de norm as jus publicísticas ocorrerá.Os serviços sociais autônom os ainda que criados ou instituídos a partir do Estado,por m eio da lei, assum em  form a jurídica de direito privado e não com põe a adm i-nistração pública direta ou indireta. Quando m uito, podem  ser considerados entesque atuam  em  conjunto com  o Estado, ou, num a acepção m uito am pla, e não aceitaintegralm ente pela doutrina, entes colaboradores. Outrossim , é certo que é antiga apreocupação com  a delim itação da natureza jurídica dos serviços sociais autôno-m os, constituída pelo Poder Público, m as sob a form a de sociedade civil, sem  finslucrativos, cujo objetivo social é a atividade de inclusão no m ercado de trabalho e aprom oção social dos trabalhadores.Com o terceiro aspecto de definição de form as jurídico-institucionais, os autoresSalgado e Alm eida (2012, p . 201) apontam , ainda, o direito de propriedade dosbens e interesses vinculados à prestação de serviços afetados à busca do interessepúblico exclusivo ou não exclusivo. Deste m odo, na adm inistração pública, o direitode propriedade estatal im plica que há total subm issão do uso desse direito à conse-cução dos interesses públicos, enquanto que o direito privado de propriedade sedestina à busca do interesse particular.Aqui, neste ponto do estudo dos serviços sociais autônom os, constata-se com  clare-za a confluência das esferas pública e privada, e um  hibridism o no regim e da pro-priedade já que as referidas entidades são de direito privado, e a tal regim e jurídi-co se subm etem , porém , é reconhecida a derrogação parcial por norm as de direitopúblico a justificar, por exem plo, a prestação de contas perante os tribunais de con-tas, a supervisão adm inistrativa por parte do Executivo, a participação do Estadonos órgãos de direção superior e a realização de procedim entos de aquisição debens e serviços obedientes aos princíp ios da adm inistração pública, além  de pro-cessos seletivos de pessoal que devem  ser im pessoais.Quanto ao sistem a de governança, verifica-se que por estarem  fora da adm inistra-ção pública, não haveria com o inseri-los no direito público, um a vez que as m ais di-versas entidades dos serviços sociais autônom os subm etem -se a procedim entos es-pecíficos de definição dos órgãos de gestão, em  que há participação paritária do Es-tado e da sociedade.Deste m odo, e ainda tendo em  vista a hibridez do instituto, bem  com o as finalida-des para as quais foram  instituídos os serviços sociais autônom os, a com posiçãoparitária de seus órgãos de direção m itiga as norm as do regim e jurídico adm inis-trativo enquanto que estabelece a gestão privada dos seus bens e serviços, à luz doregim e jurídico de direito privado.
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Tem -se, portanto, que as form as jurídico-institucionais situadas nos quadrantes su-periores do gradiente caracterizam -se pela predom inância do direito de proprieda-de público, na linguagem  de Salgado e Alm eida (2012, p . 204), enquanto que as quese situam  abaixo do eixo das abscissas caracterizam -se pela predom inância do di-reito de propriedade privado, em  que os resultados da atividade institucional – no-vas receitas, incorporação ao patrim ônio, assim  com o dívidas e prejuízos – se re-vertem  ao particular. É neste últim o quadrante que se encontram  os serviços socia-is autônom os.Outra dim ensão im portante na definição da atuação estatal, a justificar a adoção deum a outra form a jurídica-institucional, segundo os autores acim a, refere-se às fon-tes de financiam ento da ação direta ou indireta do Poder Público. As entidades es-tatais m ais próxim as da atuação privativa do Estado, m ais vinculadas ao regim e dedireito público, em  geral, são financiadas por recursos de origem  pública, prove-nientes do orçam ento geral da União ou por tributos, por exem plo. Outrossim , enti-dades com o os serviços sociais autônom os, ainda que possuam  em  seu benefíciocontribuições parafiscais, ou até m esm o dotações orçam entárias, podem  tam bémcontar com  recursos de natureza privada de m odo que não dependam  exclusiva-m ente do fom ento público e ainda que não possuam  finalidade lucrativa.Salgado e Alm eida (2012, p . 206) apontam , ainda, quanto ao regim e jurídico, outroaspecto de definição das form as jurídico-institucionais em  estudo, qual seja, a exis-tência de um a região borderline no gradiente, com  regim es híbridos de direito pú-blico, com  regras adm inistrativas de direito privado (adm inistração indireta) e dedireito privado, com  regras de direito público im postas pela relação contratual ouconvenial estabelecida entre a entidade civil e o Poder Público.Quando as finalidades da instituição atenderem  a objetivos privados, ainda que deinteresse público, o regim e jurídico tenderá a ser privado, afirm am  os autores aci-m a. Ora, é justam ente com o ocorre com  os serviços sociais autônom os que, com o jádito, realizam  atividade privada de interesse público e social, nos term os das leisque autorizaram  sua criação ou os instituíram .Por fim , aduzem  que a incidência do tipo de controle nas form as jurídico-institucio-nais adotadas pelo Poder Público varia em  conform idade com  o regim e jurídicoadotado, o direito de propriedade e o grau de incidência das norm as jus publicísti-cas quanto às fontes de financiam ento e seus sistem as de governança. No caso dosserviços sociais autônom os, é assente na jurisprudência que não se sujeitam  aocontrole dos tribunais de contas da m esm a form a que as entidades da adm inistra-ção pública, na qual não se enquadram .Deste m odo, percebe-se que a opção pela adoção da form a institucional estudadaneste artigo, num  prim eiro m om ento, quando se deu a autorização para a criaçãodos serviços sociais autônom os, foi justam ente conferir m aior independência para
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os setores em presariais interessados na prestação de assistência e educação profis-sional às respectivas categorias profissionais destinatárias.Ainda que posteriorm ente se perceba um a evolução legislativa no sentido de agre-gar outras características de interesse social aos serviços sociais autônom os, o ob-jetivo de suas instituições, inclusive das novas, foi a busca e o alcance da efetivaçãodos direitos sociais para integração no m ercado de trabalho dos m enos favoreci-dos, sejam  pessoas físicas ou pessoas jurídicas, de acordo com  o que está expressa-m ente previsto no artigo 6º da Constituição Federal, m ediante participação da soci-edade na gestão e no desenvolvim ento das atividades destas entidades.Com o dito, a form a institucional adotada foi, e é, a que se considerou a m ais ade-quada, à luz dos critérios do legislador, para o alcance das finalidades de cada enti-dade. Se é certo que os serviços sociais autônom os realizam  atividade privada deinteresse público, não m enos certo é que representam  um a evolução na atuação dopoder público na busca dos objetivos postos na Constituição Federal relacionadosà busca de um  m aior desenvolvim ento social, sem  os rígidos lim ites do regim e jurí-dico adm inistrativo, porém  com  todos os ganhos representados pela gestão com -partilhada dos interesses.Por fim , é interessante observar que não deixa de ser preocupante a posição de al-guns no sentido de privilegiar o princíp io da “reserva institucional”, com o apto aacoim ar de inconstitucionais os serviços sociais autônom os, enquanto reconhecemque não são entidades da adm inistração pública, além  de desconhecer o gradientede form as institucionais, conform e acim a dem onstrado, que refletem , antes dequalquer anom alia, a riqueza do Direito brasileiro que se recusa, corretam ente, ase lim itar aos rígidos cânones de form as pré-determ inadas, com o se o trabalho dolegislador não m erecesse, com o de fato m erece, ser reconhecido.
2. A natureza jurídica dos serviços sociais autônom osConform e dem onstrado nas linhas pretéritas, a com preensão do que sejam  os ser-viços sociais autônom os na ordem  jurídica brasileira, bem  com o a extensão de suasprerrogativas e sujeições, notadam ente quanto à sua subm issão, ou não, às norm asjuspublicísticas, im prescinde da prévia análise de sua natureza jurídica.Com o se sabe, a expressão “natureza jurídica” rem ete à com preensão do enquadra-m ento do tem a em  estudo no cam po m aior da teoria do geral do direito com  vistasa identificar os elem entos conceituais que o peculiarizam  e perm item  a aplicaçãode um  regim e jurídico próprio e adequado.Neste sentido, para um a análise m ais detalhada dos serviços sociais autônom os écurial a verificação, aos níveis doutrinário e jurisprudencial, das diversas com pre-ensões acerca do instituto em  discussão, bem  com o das consequências práticas ad-
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vindas da assunção de um  entendim ento ou de outro, à luz do que dispõe o artigo6° da Constituição Federal e da necessária efetivação dos direitos sociais.
2.1.  Prévia compreensão sobre regime jurídico e natureza jurídicaCarneiro Neto (2011, p . 3) com  razão aduz que o enquadram ento de um  objeto deestudo do Direito num a determ inada categoria, conferindo-lhe o que se costum oucham ar de “natureza jurídica”, é apenas o prim eiro passo para se entender qual oconjunto de norm as que lhe são aplicadas.Em  outras palavras, e em  conform idade com  o objeto de estudo neste trabalho, acom preensão do que seja a natureza jurídica de um  instituto perm ite identificarseu regim e jurídico, este com preendido com o o conjunto de norm as que lhes sejamaplicáveis.A partir daí, ou seja, da com preensão do que seja a natureza jurídica de um  objetode conhecim ento, com o são os serviços sociais autônom os, pode-se obter sua clas-sificação e com preensão no cam po da teoria do geral do direito, bem  com o a deli-m itação dos institutos e alcance dos respectivos m odais deônticos, ou seja, da orde-nação estatal dos com portam entos m ediante o direito posto.Por esta razão, no trabalho de classificação e definição taxionôm ica jurídica é m is-ter identificar dentre os objetos de conhecim ento, as sim ilaridades, os pontos emcom um , para que se possa reunir sob um  único rótulo, e tão som ente para fins decom preensão científica, e definição da natureza jurídica, o term o que precise com  aexatidão possível, dadas as deficiências da linguagem , a espécie, ou a localização doinstituto, na teoria geral do direito. Em  outras palavras, antes de se definir a natu-reza jurídica de um  instituto, é m ister, tanto quanto possível, classificar os objetosde conhecim ento.Neste sentido, aduz Carneiro Neto (2011, p . 4), classificar é agrupar por classes, se-gundo aquilo que se com preende com o sendo a “natureza” de cada coisa. Coisascom  características sim ilares são agrupadas num a m esm a classe, passando a serconsideradas, sob esta ótica, com o detentoras de um a m esm a natureza.Além  disso, é preciso entender que toda classificação é apenas um  m odo de orde-nar o pensam ento e, invariavelm ente, carrega em  si algum  grau de subjetivism o jáque é o classificador que estabelece os critérios pelos quais os objetos de conheci-m ento serão segregados em  categorias ou classes.Ainda, segundo as lições de Carneiro Neto (2011, p . 5), no cam po do direito, os gru-pos nos quais se buscam  classificar objetos diversos segundo determ inadas carac-terísticas possuem  em  com um  aquilo que se convencionou cham ar de “natureza ju-rídica”, ao passo que o conjunto dessas características de cada coisa com põe o seurespectivo “regim e jurídico”. Coisas com  um a m esm a natureza (categoria jurídica aque pertence o objeto) costum am  ter regim es jurídicos (conjuntos de norm as jurí-
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dicas que incidem  sobrem  o objeto) sem elhantes que justificam  esse enquadra-m ento, ou seja, regim es jurídicos com  pontos com uns, ou, com o preferem  alguns,um  “regim e jurídico geral”.Bandeira de Mello (2019, p . 166), por sua vez, leciona que a taxinom ia jurídica, co-m o outra qualquer, só tem  o préstim o de fornecer rotulação para objetos sím iles. Asim ilaridade em  Direito é a de regim e jurídico e não algum a outra qualquer. Assim ,um  nomen juris só pode corresponder a um  signo breve para nom inar coisas juridi-cam ente equiparáveis pelos princíp ios e regras que os regulem .Os serviços sociais autônom os, conform e se defendeu em  linhas pretéritas, e con-form e será dem onstrado adiante, constituem  categoria distinta das dem ais existen-tes nas classificações geralm ente aceitas pela doutrina, já que sua natureza jurídicanão com porta os rígidos lim ites do regim e jurídico adm inistrativo, com  suas prer-rogativas e sujeições, bem  com o adm ite derrogações nas norm as de direito priva-do.
2.2.  Vertentes doutrinárias

2.2.1.  Serviços sociais autônomos como entes paraestataisNão se localiza na doutrina m ajoritária entendim ento que preconize a m anutençãodos serviços sociais autônom os na adm inistração pública indireta. No m áxim o, co-m o fazem  Hely Lopes Meirelles e Diogo de Figueiredo Moreira Neto, entende-seque estes serviços se enquadram  com o entidades paraestatais.Di Pietro (2019, p . 303) leciona que os serviços sociais autônom os não se sujeitamàs m esm as norm as constitucionais das entidades da adm inistração indireta, haven-do, tão som ente, derrogação parcial de norm as de direito privado, na m edida pre-vista em  leis infraconstitucionais, em  especial nas que autorizaram  sua instituição.Do m esm o m odo, no caso dos serviços sociais autônom os não há delegação de ati-vidade adm inistrativa, m as, sim , fomento. A única delegação reconhecida pela auto-ra, em  relação aos serviços sociais autônom os, é de capacidade tributária ativa pa-ra (algum as entidades) receber contribuições parafiscais instituídas em  seu favor.Por fim , a Professora Maria Sylvia, ainda distinguindo os serviços sociais autôno-m os das entidades da adm inistração pública indireta, aduz que aqueles apenas co-laboram  com  o Estado em  atividades de interesse público fom entadas, enquantoestas, m esm o as que possuem  personalidade jurídica de direito privado, integram  aAdm inistração Pública e constituem -se em  longa manus de atuação estatal.Lopes Meirelles (2003, p . 361) leciona que as entidades do sistem a “S” são serviçossociais autônom os classificáveis com o entes paraestatais:
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Serviços sociais autônom os são todos aqueles instituídos por lei,com  personalidade de direito privado, para m inistrar assistência ouensino a certas categorias sociais ou grupos profissionais, sem  finslucrativos, sendo m antidos por dotações orçam entárias ou contri-buições parafiscais. São entes paraestatais, de cooperação com  o Po-der Público, com  adm inistração e patrim ônio próprios, revestindo aform a de instituições particulares convencionais (fundações, socie-dades civis ou fundações) ou peculiares ao desem penho de suas in-cum bências estatutárias. (grifo nosso)Segundo Lopes Meirelles (2003, p . 361), “[...] em bora oficializadas pelo Estado, nãointegram  a Adm inistração direta nem  a indireta, m as trabalham  ao lado do Estado,sob seu am paro, cooperando nos setores, atividades e serviços que lhes são atribuí-dos, por serem  considerados de interesse específico de determ inados beneficiá-rios.”.Com  efeito, especialm ente em  relação aos serviços sociais autônom os clássicos, ouentidades “puras”, verifica-se que sua instituição se deveu à necessidade, identifica-da pelo Estado, de fom entar certas atividades e serviços relacionados a categoriaseconôm icas e profissionais, com o educação profissional, assistência social e saúde.Essa lição é acatada e reproduzida por quantos tenham  se dedicado ao tem a, com o,por exem plo, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello (1969, p . 271): [...] Hely Meirelles qualificou com o entes paraestatais as pessoas ju-rídicas de direito privado criadas ou autorizadas por lei, com  patri-m ônio próprio, e com petência específica para o desem penho de cer-tas funções de interesse coletivo. Podem , entretanto, ter prerrogati-vas estatais, desde que em  caráter excepcional, ao contrário do queocorre com  as autarquias. Então, englobam , no term o a que atribuicaráter genérico, várias espécies, com o as em presas públicas, as so-ciedades de econom ia m ista, os serviços sociais autônom os, as fun-dações culturais e hospitalares..Ainda, com o anota Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, foi acertada a orientaçãopreconizada em  m anter a figura do ente paraestatal com o pessoa jurídica de direi-to privado. Serve para designar entidades, na regência de interesse coletivo, m assob organização jurídica privada. Realm ente, diz, a própria denom inação esclarecenão se tratar de entidades estatais, m as paraestatais, portanto, não devem  ser con-sideradas pessoas de direito público, m as de direito privado, para realizar com eti-m entos paralelos ao do Estado.Esta posição é criticada por Bandeira de Mello (2019, p . 166) para quem  ao se colo-car os serviços sociais autônom os sob a m esm a rotulação de “paraestatais”, com  associedades de econom ia m ista e em presas públicas, estas sim  integrantes da adm i-nistração pública indireta, Hely Lopes Meirelles assum iu posição insuscetível deser aceita no Direito brasileiro. Segundo Celso, “[...] é inaceitável colocar sob um  di-
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visor com um , entidades da adm inistração indireta de par com  sujeitos alheios a ela[...]”.Da m esm a form a, Di Pietro (2019, p . 302) aduz que Hely Lopes Meirelles coloca nam esm a categoria de entidades paraestatais pessoas jurídicas que têm  natureza ju-rídica diversa, já que as sociedades de econom ia m ista, as em presas públicas e asfundações instituídas pelo Poder Público são entes da adm inistração pública indi-reta, o m esm o não ocorrendo com  os serviços sociais autônom os. Di Pietro, por ou-tro lado, apoiando-se nos entendim entos de Hely Lopes Meirelles e Orlando Go-m es, leciona que estas entidades (os serviços sociais autônom os) não prestam  ser-viço público delegado pelo Estado, m as atividade privada de interesse público (ser-viços não exclusivos do Estado); e exatam ente por isso são incentivadas pelo poderpúblico.Di Pietro (2015, p . 283) leciona no sentido de que “[...] não há dúvida de que taisentidades foram  criadas com  personalidade jurídica de direito privado, o que afas-ta a natureza autárquica.”.A atuação estatal, no caso, diz Di Pietro, é de fom ento e não de prestação de serviçopúblico. Por outras palavras, a participação do Estado, no ato de criação, se deu pa-ra incentivar a iniciativa privada, m ediante subvenção garantida por m eio da insti-tuição com pulsória de contribuições parafiscais destinadas especificam ente a essafinalidade. Não se trata de atividade que incum bisse ao Estado, com o serviço públi-co, e que ele transferisse para outra pessoa jurídica, por m eio do instrum ento dadescentralização. Trata-se, isto sim , de atividade privada de interesse público que oEstado resolveu incentivar e subvencionar.Moreira Neto (1997, p . 88-89), a seu turno, aduz que “[...] Os serviços sociais autô-nom os são pessoas jurídicas de direito privado constituídas pelo Estado para o de-sem penho de atividades delegadas de interesse público ou social, sob o princíp ioda descentralização por cooperação.”. Outrossim , ainda de acordo com  Diogo de Fi-gueiredo Moreira Neto, “[...] em bora oficializadas pelo Estado, não integram  nem  aAdm inistração Direta nem  a Indireta, m esm o em pregando recursos públicos pro-venientes de contribuições parafiscais.”.Ainda, Moreira Neto (2014, p . 131) aponta que ao cabo da vertiginosa evolução daPolítica e do Direito Político ocorrida no final do século 20 houve a percepção danecessidade de se lim itar  hipertrofia dos m odelos dom inantes de Estado, reduzin-do suas oním odas intervenções regulam entadoras nos processos espontâneos dasociedade para adotar um a crescente atuação suasiva, orientadora e estim uladora,despida de coação, com  o oferecim ento de novos m odelos alternativos de livre ade-são, racionais, razoáveis e voltados à coordenação de esforços para o desenvolvi-m ento econôm ico e social.
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Neste sentido, é possível qualificar os serviços sociais autônom os naquilo que oProfessor Diogo de Figueiredo Moreira Neto denom ina atividade de fom ento exer-cida pelo Estado. Não com põem  a adm inistração, m as exercem  atividade fom enta-da, estim ulada, pelo Estado.Rocha Furtado (2016, p . 188), após qualificar de anomalias os serviços sociais autô-nom os, por pretensa violação ao princíp io da reserva institucional, tam bém  defen-de que os serviços sociais autônom os sejam  classificados com o entes paraestatais,aduzindo, ainda que a m aior particularidade dessas entidades reside no fato de quesão criadas pelo Estado, m as não  integram  a adm inistração pública direta ou indi-reta.Justen Filho (2013, p . 322) aproxim a os conceitos de ente paraestatal e de serviçosocial autônom o ao conceituá-los da seguinte form a:Entidade paraestatal ou serviço social autônom o é um a pessoa jurí-dica de direito privado criada por lei para, atuando sem  subm issãoà Adm inistração Pública, prom over o atendim ento de necessidadesassistenciais e educacionais de certas atividades ou categorias pro-fissionais, que arcam  com  sua m anutenção m ediante contribuiçõescom pulsórias.Por fim , Marçal Justen Filho inform a que durante os anos de 2008 e 2009 foi form a-da um a com issão de juristas com  a intenção de realizar um a reflexão sobre os lim i-tes, contradições, fragilidades e potencialidades de cada form a de estruturação dasatividades adm inistrativas e de fom ento e parceria do Poder Executivo Federal.Disso resultou um a proposta de Anteprojeto de Lei Orgânica da Adm inistração Pú-blica Federal e Entes de Colaboração. Nesse sentido, nos term os desse docum ento,os serviços sociais autônom os são previstos form alm ente com o entes paraestatais,não integrantes da adm inistração pública e definidos com o “[...] pessoas jurídicascriadas ou previstas por lei federal com o entidades privadas de serviço social e deform ação profissional vinculadas ao sistem a sindical e sujeitas ao disposto no arti-go 240 da Constituição.” (art. 71).Ainda assim , de acordo com  o referido projeto, devem  obrigatoriam ente observaros princíp ios da “[...] legalidade, legitim idade, m oralidade, eficiência, interesse pú-blico e social, razoabilidade, im pessoalidade, econom icidade e publicidade, e aten-der às norm as constitucionais, legais, regulam entares, estatutárias e regim entaisaplicáveis.”.De acordo com  Di Pietro (2015, p . 230), preferiu-se, no projeto incluir na categoriade entidades paraestatais as pessoas jurídicas que, em bora criadas m ediante auto-rização estatal, não integram  a adm inistração pública direta ou indireta. Por outrolado, ficaram  separadas das entidades do terceiro setor que, em bora prestem  servi-ços de relevância pública, são criadas pela iniciativa privada; quando m uito, rece-



ALMEIDA, Edvaldo Nilo de. Conceito constitucional dos Serviços Sociais Autônomos. 205

RDDA, vol. 7, n. 2, 2020

bem  algum a qualificação jurídica, que as habilita a fazer parceria com  o Estado. Fo-ram  previstas com o entidades paraestatais as corporações profissionais e os servi-ços sociais autônom os.Com o se vê, o entendim ento que prevalece m ajoritariam ente, é no sentido de queos serviços sociais autônom os são entidades paraestatais, ainda que não integremo Poder Público, e ainda que não pudessem  ser classificados na m esm a espécie daspessoas jurídicas de direito privado da adm inistração pública indireta.
2.2.2.  Serviços sociais autônomos como entes associativos ou fundacionaisOrlando Gom es (1950, p . 391), em  lição pretérita, ao analisar detidam ente a natu-reza jurídica do Senac e do Sesc não deixou de revelar o incôm odo da inegável deli-m itação híbrida dos referidos serviços sociais autônom os. De acordo com  o m estre,não bastaria, porém , a exclusão desses entes da esfera do direito público. Porquenão cabem  naquela, na outra hão de estar, ainda que, com o se vê, não seja tarefasim ples seu enquadram ento no direito privado.Brandão Cavalcanti (1950, p . 378), analisando a questão, advertiu, ainda em  1949,que a personalidade jurídica de que se revestem  tais institutos decorrem  de sua au-tonom ia financeira, e de serviço; nunca, porém , se lhe poderia atribuir o caráter es-tritam ente de direito privado.Ainda segundo Orlando Gom es (1950, p . 392), conform e orientação tradicional-m ente seguida, as pessoas jurídicas de direito privado se bipartem  em  associaçõese fundações, sendo que o Senac e o Sesc não se ajustam  bem  a nenhum a dessas ca-tegorias, m uito em bora, quanto à finalidade se assem elhem  m ais às fundações. Or-lando Gom es prossegue afirm ando que esses entes têm , portanto, um a feição quenão se enquadra aos tipos clássicos, posto que nos seus traços se estam pa visivel-m ente o ar de fam ília, indicativo do parentesco próxim o.Orlando Gom es conclui que é nesse tipo de pessoa jurídica de direito privado (fun-dação) que se encaixam  entes com o o Senac e o Sesc, instituídos, segundo diz, co-m o foram , para o preenchim ento de finalidades perm anentes, dotados de patrim ô-nio afetado a essas finalidades, sem  que, porém , se tenham  originado da vontadede um  cidadão, que fosse seu fundador. Estribado na doutrina de Luigi Ferrara, dizque possuem , os serviços sociais autônom os, toda a contextura de um a fundação,faltando apenas o fundador. Finaliza aduzindo que tais instituições hão de perm a-necer necessariam ente na esfera própria das associações e fundações.Caio Tácito (2001, p . 316), opinando acerca da natureza jurídica do Senai/RJ é pe-rem ptório em  afirm ar a natureza associativa privada da entidade:O SENAI/RJ não se enquadra, para qualquer fim , com o órgão inte-grante da Adm inistração Pública Direta ou Indireta da União, Esta-dos e Municíp ios. É associação privada, vinculada à correspondente
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entidade de classe econôm ica. (...) O SENAI/RJ, com o dem onstradono corpo do presente parecer, é associação civil privada, ainda queautorizada em  lei, não sendo gestora ou destinatária de recursos pú-blicos.A doutrina m ais contem porânea insiste em  defender a natureza associativa ou fun-dacional das referidas entidades, deixando, entretanto, de apontar os requisitosconceituais e o enquadram ento dos serviços sociais autônom os nestas figuras.Para Marques Neto e Bergam ini Cunha (2013, p . 135-174) os serviços sociais autô-nom os são entes associativos não fundacionais, de direito privado e sem  fins lucra-tivos, e que, portanto, não integram  a estrutura da adm inistração pública, seja a ad-m inistração direta ou a adm inistração indireta. São em  regra criados por lei e têmcom o objetivo a execução de atividades de interesse público não econôm icas, o quejustifica o fom ento prestado pelo Poder Público.Moreira Neto (2014, p . 298) defende que os serviços sociais autônom os são insti-tuídos sob o m odelo totalm ente privado, com o associações civis, e se distinguemdo gênero associação civil pela delegação legal que os vincula à prestação de servi-ços de interesse público no cam po do ordenam ento social e do fom ento público so-cial e, exclusivam ente no caso da União pela específica delegação legal para auferi-rem  receita arrecadada im positivam ente – com o contribuições sociais – destinadaao custeio dos serviços delegados.Desta posição diverge Di Pietro (2015, p . 284) que entende não haver delegação,nem  prestação de serviços públicos, no caso dos serviços sociais autônom os. Trata-se, isto sim , de atividade privada de interesse público que o Estado resolveu incen-tivar e subvencionar.Santos de Aragão (2013, p . 143) observa que dentro do tem a da participação do Es-tado em  entidades privadas, m erecem  destaque os serviços sociais autônom os, en-tidades de direito privado, instituídas por lei sob form as privadas com uns – asso-ciações ou fundações, com  vistas a prestar assistência, sem  fins lucrativos, a certosgrupos sociais e categorias profissionais, e que são financiadas por dotações orça-m entárias públicas ou por contribuições parafiscais de natureza tributária.Portanto, tam bém  o referido doutrinador reconhece a natureza associativa ou fun-dacional, dos serviços sociais autônom os, m uito em bora, tanto quanto os dem aisautores citados neste tópico, não explique a ausência de “sócios” ou “instituidores”em  referidas entidades.Outrossim , Santos de Aragão (2013, p . 144), após ressaltar o fato de que os servi-ços sociais autônom os não com põem  a adm inistração pública, possuem  patrim ôniopróprio e realizarem  atividades de interesse público, observa que o Estado possuialgum a ingerência sobre tais entidades, com o, por exem plo, a exigência de que de-vam  cum prir os princíp ios da adm inistração (artigo 37, caput, da Constituição) e
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que estão sujeitos à fiscalização do Tribunal de Contas da União, ainda que não sesubm etam  à obrigatoriedade de licitar suas aquisições de bens e serviços.Com o se vê, esta posição doutrinária antiga, diga-se, ainda não logrou explicar a au-sência de associados e fundadores nos serviços sociais autônom os, o que dificultasua aceitação.
2.2.3.  Serviços sociais autônomos como entes de primeiro, segundo e terceiros tiposDadas as distinções que surgiram  ao longo do tem po, até com o form a de am adure-cim ento do instituto, os serviços sociais autônom os, sobretudo os m ais recentes,passaram  a ostentar características outras que os prim eiros, levando parte da dou-trina a afirm ar que não é possível adm itir-se a existência de um  sistem a “S”, comcaracterísticas uniform es.Facury Scaff (2001, p . 273-297) aduz que há um a notória diferença entre o sistem aestabelecido para os serviços sociais autônom os do tipo “Sesc” e “Senac” e estem esm o instituto revisitado, utilizado na Associação das Pioneiras Sociais (Aps).Ainda, segundo o referido autor, são tipos distintos, que se utilizam  da m esm a no-m enclatura, o que vem  causando um a enorm e confusão. O Professor Fernando Fa-cury Scaff defende que os novos serviços sociais autônom os, na linha do que enten-de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, constituem  contrafação, ou sim ulacro, de descen-tralização adm inistrativa, negando, deste jeito, a existência de um  sistem a “S”, e apossibilidade de evolução do instituto, à luz do atual ordenam ento.Gonzalez Borges (2011, p . 4), por outro lado, ao se referir às entidades criadas apartir dos anos 1990 (Apex, Abdi e Aps) é enfática ao afirm ar que não possuem  ne-nhum a sem elhança com  as entidades do Sistem a “S”, posto que foram  criadas dire-tam ente pela lei, m ediante a transform ação de entidades pré-existentes da adm i-nistração pública, m antendo-se com  dotações orçam entárias e destinadas a finali-dades bem  diversas das de fom ento às atividades de aprendizagem  e capacitaçãode categorias econôm icas que caracteriza até então os serviços sociais autônom os.Gonzalez Borges (2011, p . 6), no m esm o texto, ainda se referindo aos serviços soci-ais autônom os m ais recentes, defende que sua criação se destina à fuga da rigidezda organização adm inistrativa, havendo entidades cuja criação se arrim a em  previ-são constitucional e as que não têm  criação arrim ada em  nenhum a previsão consti-tucional. Nega, portanto, a existência de um  Sistem a “S”, na linha do que defendidopor outros doutrinadores, com o Fernando Facury Scaff (2011, p . 277) e Di Pietro(2015, 287), além  de outros.Bertucci Barbieri (2013, p . 2), por exem plo, aduz que essa denom inação “Sistem aS” rem ete à ideia de que a adm inistração de todas as entidades classificadas com oserviços sociais autônom os é uniform e e única, que essas entidades são inter-rela-cionadas e interdependentes. No entanto, segundo a referida autora, cada um a de-
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las m antém  regulam entos e autonom ia adm inistrativa próprias, que não se confun-dem .Assim , diz, o fato de um a das entidades adotar um  determ inado procedim ento ouestar sujeita a determ inado regim e, não im plica necessariam ente que outra entida-de classificada com o serviço social autônom o tam bém  o esteja. Além  do “equívoco”da questão sem ântica envolvendo a palavra “sistem a”, defende que a expressão“Sistem a “S”” encontra-se ultrapassada, em  razão do surgim ento de outras pessoasjurídicas classificadas com o serviços sociais autônom os cujos nom es são iniciadosaté m esm o por outras letras.Ainda defende que não se pode tratar sob o m esm o prism a de análise jurídica, enti-dades vinculadas ao sistem a sindical patronal (com o é o caso do das entidades ini-ciadas pela letra “S”) e outras que foram  instituídas para descentralizar atividadeestatal.  Assim , Carla Bertucci Barbieri considera a expressão “Sistem a “S”” inade-quada à denom inação do grupo não uniform e de entidades classificadas com o ser-viços sociais autônom os.Seja com o for, Carla Bertucci Barbieri defende a existência de três espécies de ser-viços sociais autônom os: i) os tradicionais, subdivididos entre os p ioneiros e osm ais recentes (Sesi, Senai, Sesc, Senac, Sest, Senat, Senar e Sescoop); ii) os não tra-dicionais (Sebrae, Apex e Abdi); e, iii) um a terceira espécie, não nom inada, cujaprincipal seria a Associação das Pioneiras Sociais – APS (Rede Sarah).As tradicionais seriam  aquelas m ais antigas, idealizadas pelo em presariado, m anti-das por contribuições parafiscais, autorizadas pela lei e vinculadas ao sistem a sin-dical.Por outro lado, as entidades não tradicionais exerceriam  suas atividades por m eiode contratos de gestão, além  de serem  custeadas por recursos provenientes de do-tação orçam entária e não estarem  vinculadas ao sistem a sindical, sendo instituídaspelo Poder Público. Estas entidades, diferentem ente das tradicionais, não possuembeneficiários específicos, realizando atividades de interesse estatais, sobretudovinculadas à geração de em prego e ao desenvolvim ento econôm ico (Sebrae, Apex eAbdi).Por fim , Carla Bertucci Barbieri apresenta um a terceira espécie de entidade, que secaracteriza por sua fonte de custeio ser predom inantem ente form ada por dotaçõesorçam entárias governam entais, segundo a autora (APS).Do m esm o m odo, e adm itindo distinções entre os serviços sociais autônom os, Mar-ques Neto e Bergam ini Cunha (2013, p . 135-174), tam bém  classificam  os serviçossociais autônom os em  três subespécies, ou “tipos”.As entidades de prim eiro tipo são aquelas que com põem  o denom inado sistem a “S”(Sesc, Senac, Sesi, e Senai num  prim eiro m om ento; e, Sest, Senat, Senar e Sebrae a
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partir dos anos 1990).  São os serviços “sociais” ou “clássicos”, ou entidades “pu-ras” que surgiram  na década de 1940, a partir da edição do Decreto-lei nº9.403/1946.Suas principais características, ainda de acordo com  os referidos autores, são: i) au-torização legal para sua instituição por terceiros; ii) exercício de atividades não in-seridas nas incum bências estatais; iii) custeadas por contribuições parafiscais; e,iv) capacidade tributária ativa para a cobrança de tais contribuições.Marques Neto e Bergam ini Cunha (2013, p . 135-174) lecionam , por outro lado, queas entidades de segundo tipo surgiram  a partir da década de 1990, com o a Associa-ção das Pioneiras Sociais (APS), com  características distintas das de prim eiro tipo,vez que foram  criadas concom itantem ente com  a extinção de entes integrantes daadm inistração pública, com  assunção das respectivas com petências, e serem  cus-teadas por dotações orçam entárias.Além  disso, ainda segundo eles,  outras características apontadas pela doutrinacom  relação a estas entidades e que fogem  à disciplina dos serviços sociais autôno-m os “puros” residem  no fato de (i) terem  sido criadas diretam ente por lei (e nãom eram ente autorizadas), (ii) possuírem  m enor autonom ia, (iii) terem  seus dirigen-tes nom eados diretam ente pelo Poder Executivo, (iv) celebrarem  contratos de ges-tão com  o Poder Público — inclusive para viabilizar o repasse de recursos — e (v)não terem  sua criação fundada em  previsão constitucional.Outra característica im portante a ressaltar é que, diferentem ente das entidades deprim eiro tipo, as de segundo tipo não se direcionam  ao atendim ento de grupos es-pecíficos de beneficiários, m as, sim , para a prestação de serviços públicos ou fo-m entar políticas de interesse do Estado.Cunha Júnior (2019, p . 206) ensina que a Lei nº 8.246/91, autorizou o Poder Execu-tivo a instituir o Serviço Autônom o Associação das Pioneiras Sociais (APS) “[...]com  o objetivo de prestar assistência m édica qualificada e gratuita a todos os ní-veis da população e de desenvolver atividades educacionais e de pesquisa no cam -po da saúde, em  cooperação com  o Poder Público.”. Do m esm o m odo, a Lei nº10.668/2003, autorizou o Poder Executivo a instituir o Serviço Social Autônom oAgência de Prom oção de Exportações do Brasil – Apex-Brasil “[...] com  o objetivode prom over a execução de políticas de prom oção de exportações, em  cooperaçãocom  o Poder Público, especialm ente as que favoreçam  as em presas de pequenoporte e a geração de em pregos.A m esm a observação, pode ser feita em  relação à Abdi, autorizada pela Lei nº11.080/2004, e cujas finalidades dirigem  ao fom ento da produção industrial.No que diz respeito à Aps, Zanella Di Pietro (2015, p . 288) não poupa críticas aom odelo adotado, qualificando a form a de sua instituição e gestão de seus recursos
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com o “[...] utilização indevida da parceria com  o setor privado com o form a de fugirao regim e publicístico [...]”.Aduz que a entidade em  referência não possui patrim ônio, já que os bens que gerepertencem  à União, conform e foi estabelecido na lei que extinguiu a fundação que aprecedeu. Além  disso, a autora entende com o irregular o fato da entidade se m an-ter com  dotações orçam entárias da União e que ostenta, em  verdade, diversas ca-racterísticas da adm inistração pública indireta. Conclui afirm ando que a Associa-ção das Pioneiras Sociais está “[...] em  situação inteiram ente irregular, qualquerque seja a natureza jurídica que se lhe queira atribuir [...]”.Por fim , Marques Neto e Bergam ini Cunha (2013, p . 135-174) identificam , segundoseu entendim ento, um a terceira espécie de serviços sociais autônom os que, m uitoem bora não se destinem  a “[...] fom entar categorias profissionais e não contemcom  custeio de contribuição parafiscal (entidades do Sistem a “S”) [...]”, não é origi-nada a partir da extinção de entidades públicas pré-existentes com  assunção dasrespectivas com petências.Tais entidades, com o a Apex e a Abdi, que se destinam  a exercer atividades de inte-resse público não exclusivas do Estado, são denom inadas pelos referidos autorescom o “heterônom as” vez que não integram  o sistem a “S” (entes de prim eiro tipo),sendo financiadas a partir de dotações orçam entárias, além  de outras fontes com o,
v.g., doações, contratos de gestão, decisões judiciais e exploração de seu patrim ô-nio.
2.2.4.  Serviços sociais autônomos como agências executivas, sob a forma de autarquiaCarvalho Filho (2019, p . 580) entende que os serviços sociais autônom os, m esm onão sendo integrantes da adm inistração pública, cooperam  com  o governo, pres-tam  serviço de inegável utilidade pública e se sujeitam  a controle direto e indiretodo Poder Público. Por tais fundam entos, entende que os serviços sociais autôno-m os “[...] são pessoas de cooperação governam ental [...]” visto que colaboram  como Poder Público, por m eio da execução de algum a atividade caracterizada com oserviço de utilidade pública.Mais adiante, Carvalho Filho (2019, p . 582) aduz que os serviços sociais autônom osm ais recentes afastaram -se do m odelo clássico e m ais se aproxim aram  do sistem ada adm inistração pública descentralizada.  Levando em  consideração seu objetoinstitucional, poderiam  ser corretam ente enquadrados com o agências executivas,sob a form a de autarquias. No caso acabou surgindo um  regim e híbrido: são típ icaspessoas adm inistrativas, em bora excluídas form alm ente da Adm inistração Indire-ta.
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2.2.5.  Serviços sociais autônomos como entidades sui generisDizer que os serviços sociais autônom os são entidades sui generis não quer dizercoisa algum a com o tam bém  não leva a lugar nenhum . Metaforicam ente, poder-se-ia dizer que na Ciência do Direito utilizar a expressão sui generis na interpretaçãonão é nada e nem  coisa algum a ou nem  é bem  e nem  m al. Diante da prim eira difi-culdade interpretativa de determ inado instituto jurídico ou aparente novidade,diz-se é sui generis e abre-se às portas para as arbitrariedades ao invés de estudara fundo e encontrar um  cam inho sólido e sério.Usar expressão sui generis para a caracterização de term inado instituto jurídico équerer interpretar o Direito dando um  ou m ais saltos triplos carpados herm enêuti-cos ou um  salto triplo carpado herm enêutico-dialético, m ais precisam ente. Essa ex-pressão ficou conhecida quando o Ministro Carlos Ayres Britto interpelou o Minis-tro Cesar Peluso no julgam ento da constitucionalidade da Lei da Ficha Lim pa, noRecurso Extraordinário n.º 630.147/DF, eis que Peluso entendia pela inconstitucio-nalidade da lei em  razão de um a em enda de redação aceita na tram itação pelo Se-nado Federal, que alterou o tem po do verbo no texto do projeto do particíp io pas-sado para o pretérito futuro. Neste m om ento, Ayres Britto disse “[...] o senhor estádando um  salto triplo carpado herm enêutico [...]”1, ou seja, utilizando-se de um  ar-gum ento na interpretação constitucional que poderia ser considerado m alabaris-m o jurídico bastante inovador.Registra-se que a analogia da interpretação constitucional de Cesar Peluso com  aginasta brasileira Daiane dos Santos não seria nem  possível na hipótese, pois a atle-ta executou com  perfeição o duplo twist carpado ao conseguir m edalha de ouro noXXXVII Cam peonato Mundial de Ginástica Artística, na cidade de Anaheim , EstadosUnidos, e o triplo twist carpado nunca foi executado, o que é ainda hum anam enteim possível na ginástica fem inina segundo especialistas de biom ecânica2.Decerto, explicou m uito bem  o uso da nom enclatura o presidente da OAB, OphirCavalcante, à época do julgam ento da constitucionalidade da Lei da Ficha Lim pa:Saltos triplos são perigosos; carpados, m ais ainda. Mas quando sãofeitos sobre a herm enêutica (interpretação) da lei só servem  paraatrapalhar. Evidentem ente este ‘salto triplo carpado herm enêutico’é um a invenção perigosa e nunca antes utilizado. Mais parece um am anobra protelatória para que nada seja decidido.”.3.Nessa senda, a expressão sui generis obscurece o saber e, m uitas vezes, é utilizadacom o serviçal para aplicação de um  regim e jurídico m ais benéfico a entidades que
1 Disponível em : <https://www.youtube.com /watch?v=fZvStEnJ7-Y>. Acesso em  25/12/2019.2 Disponível em : <http://pesquisa.ufabc.edu.br/bm clab/o-salto-de-daiane-do-santos/>. Acesso em25/12/2019.3 Disponível em : <http://p oderonline.ig.com .br/index.php/2010/09/22/o-que-e-o-salto-triplo-carpado-herm eneutico-do-presidente-stf-cezar-peluso/>. Acesso em  25/12/2019.



ALMEIDA, Edvaldo Nilo de. Conceito constitucional dos Serviços Sociais Autônomos. 212

RDDA, vol. 7, n. 2, 2020

se equivalem , isto é, um a entidade com  o m esm o regim e jurídico de outras tem  aincidência m enos incisiva de norm as m ais rigorosas de fiscalização em  detrim entode outras em  que se aplicam  integralm ente o regim e jurídico m ais duro. Ou vice-versa, aplica-se um  regim e jurídico m ais duro e não o legalm ente posto em  deter-m inada situação por naquele ram o do Direito a aplicação do instituto ser suposta-m ente sui generis.Cita-se dois exem plos apenas: (i) a OAB ser um a instituição “m ais que sui generis”segundo o STF, ou seja, o Suprem o conseguiu ir além  do indefinido e concedeu umplus ao sui generis e (ii) a aplicação sui generis da teoria da desconsideração da per-sonalidade jurídica no processo do trabalho.No prim eiro caso, discutia-se a exigência de concurso público para preenchim entode cargo ou em prego na OAB e o STF reconheceu, por m aioria, a desnecessidade deconcurso público para contratação de pessoal com  o argum ento que a OAB não te-ria personalidade jurídica de direito público e nem  de direito privado, m as nature-za jurídica m ais que sui generis. Entende-se que concurso público não retira inde-pendência, autonom ia e um  m elhor funcionam ento da gestão adm inistrativa daOAB.No caso da ADI nº 3026/DF, o argum ento do caráter sui generis para justificar assupostas “[...] sérias dificuldades pela heterodoxia da natureza da OAB[...]”” deixoude lado os questionam entos que verdadeiram ente im portavam  para o deslinde daquestão, a saber: (i) a OAB perde autonom ia e independência com  a realização deconcurso público? (ii) observa-se o princíp io da isonom ia ao se exigir concurso pú-blico para todas as corporações fiscalizadoras de profissão m enos para a OAB?Constata-se inclusive que a ADI nº 3026/DF serviu recentem ente de única funda-m entação para a Ministra Rosa Weber, no MS 36.376, conceder lim inar para deso-brigar a OAB de prestar contas ao TCU até que o plenário do STF resolva da ques-tão e prestação de contas dessa instituição. Em  outras palavras, o caráter m ais que
sui generis da OAB, tam bém , tornou-se único argum ento para não incidência do art.70, parágrafo único, da CF/88, m esm o a OAB cobrando nacionalm ente e com pulso-riam ente inquestionável contribuições tributárias dos advogados inscritos nos se-us quadros, assim  com o todas as outras corporações de profissões não m enos im -portantes e que prestam  contas regularm ente ao TCU.No segundo caso, a aplicação sui generis da teoria da desconsideração da personali-dade jurídica no processo do trabalho, determ inados juízes do trabalho com preen-dem  que, por ser sui generis o processo do trabalho, a aplicação dos conceitos quetom a em prestado aos outros ram os da Ciência do direito deve ser com  m aior elasti-cidade e sentido próprio. Em  outras palavras, esquece-se a teoria da desconsidera-ção da personalidade jurídica hodiernam ente aplicada no ordenam ento jurídicobrasileiro, pois a Justiça do Trabalho seria um a espécie de parajustiça, isto é, um ajustiça ao lado das dem ais (federal, estadual, distrital, eleitoral e m ilitar).
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Aplica-se, nesse rum o, um a interpretação nova, diferenciada, sui generis, pois, se-gundo essa com preensão, a satisfação do trabalhador faz preceder o valor do traba-lho à iniciativa privada e a em presa deveria servir ao hom em  e não este àquela.Dessa m aneira, sob pretexto sui generis, contraria-se expressam ente o texto de lei,ao presum ir a intenção fraudulenta da sociedade sem  qualquer prova, para que aexecução dos bens dos sócios pelas dívidas trabalhistas ocorra diante de qualquerprim eira dificuldade na execução do processo.Certo é, com o pronuncia Lim ogi França (1971, p . 216), na aula inaugural do Cursode Preparação à Magistratura e ao Ministério Público, pronunciada em  1.° de abrilde 1970, no Salão Nobre da Ordem  dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, aexpressão sui generis “[...] nada diz por si, e, a nosso ver, deveria ser banida da ter-m inologia dos especialistas, pois com  isto se preveniria m uita obscuridade, de umfalso Direito Científico, que prefere o esconderijo das expressões vagas, ao labor dedefinir com  a precisão possível os institutos jurídicos [...]”.Adotando-se algum as das lições de Lim ogi França (1971, p , 201) ao tratar do fenô-m eno da jurisprudência com o costum e ou fonte form al do direito positivo, com pre-ende-se que os partidários de um a tese jurídica sui generis, em  regra, incidem  emtodas ou algum as das infelizes constatações seguintes, a saber: (i) não dizem  emque m edida e sob quais condições o direito público ou o direito privado deverá seim por ao intérprete na aplicação do instituto sui generis; (ii) as m eras afirm açõesde tese sui generis contrariam  abertam ente as regras e os princíp ios da organiza-ção constitucional posta até àquele m om ento, acarretando insegurança jurídica;(iii) colocam  o instituto sui generis num  pedestal, endeusando-o, tornando-o espé-cie independente e bem  distinta das exigências legais e das experiências jurídicasvivenciadas até então; (iv) supostam ente inovando com  a tese sui generis as exigên-cias legais continuariam  não satisfeitas, criando-se instabilidade, verdadeira causada falta de efetividade do Direito; (v) ao sustentar a tese sui generis cria-se um a evi-dente extravagância, um a anom alia, um a singularidade, desviando-se m ais um avez da segurança jurídica.
3. Existe um  sistem a “S”?Feitas as considerações acim a, e tendo em  vista a necessidade de se determ inarcom  precisão a exata localização dos serviços sociais autônom os no âm bito do or-denam ento jurídico pátrio e, ainda, a existência de doutrina que defende a inexis-tência de um  sistem a “S” no Brasil, é necessária um a incursão na Teoria Geral dosSistem as para, ao final, dem onstrar sim  a existência do sistem a em  referência.Nessa senda, Kant (1989, p . 657) trabalhando a oposição dos term os rapsódia e sis-tem a, de form a lapidar assim  m anifestou:Sob o dom ínio da razão não devem  os conhecim entos em  geral for-m ar um a rapsódia, m as um sistema, e somente deste modo podem
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apoiar e fomentar os fins essenciais da razão. Ora, por sistema enten-
do a unidade de conhecimentos diversos sob uma ideia. Esse é o con-ceito racional da form a de um  todo, na m edida em  que nele se deter-m ina a priori todo o âm bito do diverso, com o o lugar respectivo daspartes. O conceito científico da razão contém  assim  o fim  e a form ado todo que é correspondente a um  tal fim . A unidade do fim a que
se reportam as partes, ao mesmo tempo que se reportam umas às ou-
tras na ideia desse fim, faz com que cada parte não possa faltar no co-
nhecimento das restantes e que não possa ter lugar nenhuma adição
acidental, ou nenhuma grandeza indeterminada da perfeição, que
não tenha os seus limites determinados a priori. O todo é, p ortanto,um  sistema organizado (articulado) e não um  conjunto desordena-do (coacervatio); pode crescer internamente (per intussusceptio-
nem), m as não externam ente (per appositionem), tal com o o corpode um  anim al, cujo crescimento não acrescenta nenhum  m em bro,m as, sem  alterar a proporção, torna cada um deles mais forte e mais
apropriado aos seus fins. (grifos nossos)A distinção entre rapsódia e sistem a ajuda a entender o conhecim ento racional. Arapsódia com o m ero aglom erado qualquer de conhecim entos fáticos ou um a verda-deira m iríade de inform ações não perm ite a em ancipação hum ana e propicia umconhecim ento histórico na concepção Kantiana (1989, p . 659-660), isto é, “Sabe eajuíza apenas segundo o que lhe foi dado. Contestais-lhe um a definição e ele não sa-be onde buscar outra [...]”. Já o sistem a com o unidade de conhecim entos diversossubsum idos sob um a ideia explora o conhecim ento racional e capacita o seu intér-prete a trabalhar diante de um  enorm e leque de hipóteses antecipadas e não ante-cipadas, consubstanciada na ideia, ordenadas segundo princíp ios com uns às partesde que se com põe esse conhecim ento e com  abertura para incorporar criticam enteo novo, o diferente do que se estudou até então.Nessa linha, sistem a é a disposição das partes ou dos elem entos de um  todo, coor-denados entre si e que funcionam  com o um a estrutura organizada. Ferraz Júnior(1976, p . 2), a par de apontar divergência doutrinária quanto à existência de umsistem a jurídico, leciona que a ideia de um  sistem a legal aponta, porém , para um aunidade m ais profunda, na m edida em  que os diferentes processos interpretativosdevam  se com plem entar e se exigir m utuam ente.Na verdade, diz Ferraz Júnior (1976, p . 2), m esm o entre aqueles que se m ostramcéticos sobre a possibilidade da existência de um  sistem a jurídico, reconhece-seque a ordem  jurídica não pode dispensar a unidade sistem ática. Outrossim , concei-tua sistem a jurídico com o o “[...] conjunto das instituições, judiciárias e adm inistra-tivas, ligando o conjunto das norm as à própria vida social por ele regulada, bem  co-m o do sistem a da ciência do direito ou dogm ática jurídica [...]”.John Austin, referido por Joseph Raz (2018, p . 126), pensava o sistem a jurídico co-m o o conjunto de todas as leis prom ulgadas direta ou indiretam ente por um  m es-



ALMEIDA, Edvaldo Nilo de. Conceito constitucional dos Serviços Sociais Autônomos. 215

RDDA, vol. 7, n. 2, 2020

m o “soberano”. Kelsen, ainda segundo Raz, substitui o “soberano” de Austin pelanorm a hipotética fundam ental e deixa inalterado o resto da definição: “Todas asnorm as cuja validade rem onta a um a única norm a fundam ental form am  um  siste-m a de norm as, ou um  ordenam ento.”.Norberto Bobbio (1995) entende por sistem a um a totalidade ordenada, um  conjun-to de entes entre os quais existe um a certa ordem  interna. Para se falar em  ordem ,afirm a, é necessário que os entes que a constituem  não estejam  som ente em  rela-cionam ento com  o todo, m as tam bém  num  relacionam ento entre si.Bobbio (1995), apresenta ainda três acepções jurídicas para a expressão ora emanálise. Na prim eira afirm a que um  dado ordenam ento é um  sistem a enquanto to-das as norm as jurídicas daquele ordenam ento são deriváveis de alguns princíp iosgerais, é a acepção de sistem a “dedutivo”. Num a segunda acepção, o term o sistem aé usado para indicar um  ordenam ento da m atéria realizado por m eio do processoindutivo, isto é, partindo do conteúdo das sim ples norm as com  a finalidade deconstruir conceitos sem pre m ais gerais. É acepção de sistem a “indutivo”. Por fim ,Bobbio, na m esm a obra, leciona que a expressão sistem a equivale à validade doprincíp io que exclui a incom patibilidade das norm as, ou seja, se num  ordenam entovêm  a existir norm as incom patíveis, um a das duas ou am bas devem  ser elim inadas.É a acepção que prim a pela “coerência interna das partes sim ples” do sistem a.Na questão de legitim idade do sistem a, entende-se, com  Ferraz Júnior (2016, p .161-162), que não se deve elim inar as aporias com o ponto de partida do discurso,as quais se conservam  abertas a um  diálogo com  outras possibilidades, ou seja, de-ve-se confirm ar o m om ento dialógico e a com plem entariedade do discurso, pois alegitim idade repousa “[...] não em  prem issas incontáveis e absolutas, m as na garan-tia da posição de ouras possibilidades, em  confronto com  as quais o dogm a se sus-tenta.”.Assim  sendo, com preende-se o direito com o um  sistem a abstrato ou conceitual,aberto, sim biótico e sinérgico. É regulação jurídica de condutas, por isso conceitual.O direito é um  sistem a aberto, porque sofre e prom ove alterações a partir de inte-rações com  o am biente social, do conjunto de valores que vige em  determ inada so-ciedade, em  determ inado tem po. É sim biótico, pois se relaciona com  outros cam -pos do conhecim ento hum ano. É sinérgico, pois a som a sem ântica e axiológica doconjunto de norm as de conduta é m aior do que seus conteúdos individualm enteconsiderados.Deste m odo, entende-se com o sistem a um  conjunto de elem entos organizados,com plexos ou não, onde as partes entre si atuam  em  prol de objetivos com uns ba-seados na ideia de direitos sociais previstos constitucionalm ente no conceito fun-dado no art. 6º da atual Constituição.
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Nessa senda, Vilela Souto (2006, p . 137-153) entende que os serviços sociais autô-nom os possuem  as seguintes características em  com um : (i) não integram  a adm i-nistração pública; (ii) são dotados de personalidade jurídica de direito privado;(iii) desenvolvem  atividades privadas de interesse coletivo; (iv) o interesse coleti-vo justifica o fom ento a essas atividades; (v) o fom ento tem  origem  no próprio seg-m ento econôm ico incentivado.Discorda-se dessa últim a característica apenas parcialm ente, eis que nem  sem pre ofom ento no caso do sistem a “S” tem  origem  exclusivam ente no próprio segm entoeconôm ico incentivado, com o no caso do Sebrae, em  que é incentivado o desenvol-vim ento das m icro e pequenas em presas, m as as em presas de m édio e grande por-te devem  recolher a contribuição tributária com  vistas à prom oção do desenvolvi-m ento dos m enos favorecidos. Em  outras palavras, o incentivo é do segm ento eco-nôm ico de m icro e pequenas em presas, m as são os m édios e grandes que fom en-tam  com o m uito m aior intensidade em  razão da capacidade contributiva destes(art. 145, §1º, da CF), da necessidade de garantir o desenvolvim ento nacional (art.3º, inc. II, da CF) e de reduzir as desigualdades sociais (art. 3º, inc. III, da CF).Decerto, conform e já dem onstrado, não basta a um  conjunto de elem entos possuircaracterísticas em  com um  para que se deduza a existência de um  sistem a. É preci-so coerência interna e, tam bém , pelo m enos um a finalidade para aquela ordenação.Da análise do conjunto norm ativo existente no Direito brasileiro e das práticas daadm inistração pública em  todos os níveis de governo, conclui-se que os serviços so-ciais autônom os constituem  sim  um  sistem a posto que reúne várias característicasque justificam  este entendim ento: (i) estão todos fundam entados no artigo 6º, daConstituição Federal de 1988; (ii) são pessoas jurídicas de direito privado, sem  finslucrativos; (iii) realizam  atividade privada de interesse público e coletivo; (iv) to-dos possuem  autonom ia adm inistrativa, sendo que seus órgãos de direção contamcom  a participação da sociedade e do estado; (v) apesar de autônom os, são inter-relacionados já que participam  dos conselhos de adm inistração, de uns e outros, ehá previsões estatutárias de dispensa de licitação para entidades da m esm a nature-za; (vi) não com põem  a adm inistração pública e são entes de atuação conjunta coma sociedade; (vii) apesar de não com por a adm inistração pública, subm etem -se aum  regim e jurídico de direito privado derrogado parcialm ente por norm as de di-reito público;  (viii) podem  ser contratadas pela adm inistração pública com  dispen-sa de licitação, nos term os do artigo 24, inciso XIII, da lei de licitações; e, ix) todossão instituídos por lei, que os cria ou autoriza sua criação.Com  efeito, desde a autorização para a instituição dos prim eiros serviços sociaisautônom os, verifica-se que a preocupação central do legislador foi a busca de ga-rantir o acesso, ainda que para grupos específicos de beneficiários, dos direitos so-ciais atualm ente previstos no artigo 6º, da Constituição Federal.
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Todos os serviços sociais autônom os estabelecidos na ordem  jurídica brasileira sãoinstrum entos privados para a realização de atividades de interesse público e coleti-vo, tendo em  vista a efetivação dos direitos sociais. Vide, neste sentido, o artigo 1º,
caput e parágrafo prim eiro, do Decreto-lei nº 9.403/1946:Art. 1º Fica atribuído à Confederação Nacional da Indústria encargode criar o Serviço Social da Indústria (SESI), com  a finalidade de es-tudar planejar e executar direta ou indiretam ente, m edidas que con-tribuam  para o bem  estar social dos trabalhadores na indústria enas atividades assem elhadas, concorrendo para a m elhoria do pa-drão geral de vida no país, e, bem  assim , para o aperfeiçoam entom oral e cívico e o desenvolvim ento do espírito de solidariedade en-tre as classes.§ 1º Na execução dessas finalidades, o Serviço Social da Indústria te-rá em  vista, especialm ente, providências no sentido da defesa dossalários - reais do trabalhador (m elhoria das condições de habita-ção nutrição e higiene), a assistência em  relação aos problem as devida, as pesquisas sociais - econôm icas e atividades educativas e cul-turais, visando a valorização do hom em  e os incentivos à atividade,produtora.Outrossim , m ais recente, vide o artigo 1º, da Lei Federal 8.246/1991, que autori-zou a instituição o serviço social autônom o da Associação das Pioneiras Sociais(APS): Art. 1. É o Poder Executivo autorizado a instituir o Serviço Social Au-tônom o Associação das Pioneiras Sociais, pessoa jurídica de direitoprivado sem  fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pú-blica, com  o objetivo de prestar assistência m édica qualificada e gra-tuita a todos os níveis da população e de desenvolver atividadeseducacionais e de pesquisa no cam po da saúde, em  cooperação como Poder Público.Por certo, invariavelm ente, as sucessivas leis que autorizaram , instituíram  ou cria-ram  os serviços sociais autônom os, vêm  veiculando disposições concretizadorasdos direitos sociais assistenciais, ligadas ao desenvolvim ento de categorias profis-sionais ou econôm icas específicas, ou, ainda, de políticas públicas fundam entais li-gadas à geração de em prego e a prom oção da saúde.Todos os serviços sociais autônom os são pessoas jurídicas de direito privado. Nãoestão previstos expressam ente no artigo 44 do Código Civil, porém , todos contamcom  previsão legal. O Sesi, por exem plo, tem  sua natureza jurídica de direito priva-do prevista no artigo 2º, do Decreto-Lei nº 9.403/1946; a Aps, no artigo 1º, da Leinº 8.246/1991; e a Apex, no artigo 1º, da Lei nº 10.668/2003.
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A realização de atividade privada de interesse público e coletivo, em  conform idadecom  o disposto no artigo 6º, da Constituição Federal, perm eia desde o início a cria-ção do sistem a “S” e, conform e am plam ente reconhecido pela doutrina, os serviçossociais autônom os são instrum entos de efetivação dos direitos sociais (educação, àsaúde, à alim entação, ao trabalho, à m oradia, ao transporte, ao lazer, à segurança, àprevidência social, à proteção, à m aternidade e à infância e à assistência).Ainda que os serviços sociais autônom os fossem , num  prim eiro m om ento, concebi-dos para benefício de categorias específicas, percebe-se que no evoluir do institutoforam -se agregando novas finalidades, em  especial as de execução de políticas pú-blicas, com o a saúde (Aps, por exem plo) ou o desenvolvim ento de políticas indus-triais (Abdi, v.g.) destinadas sobretudo à geração de em pregos.A autonom ia adm inistrativa é da essência dos serviços sociais existentes na ordemjurídica brasileira. Por serem  pessoas jurídicas de direito privado, a autogestão deseus serviços, bem  com o seu autogoverno, propiciam  independência para form ula-ção de suas políticas de atuação bem  com o para a execução, ao nível operacional,de suas atividades, obedecendo-se, conform e o caso, as diretrizes estabelecidas nassuas leis de autorização, ou criação, bem  com o o quanto determ inado nos contra-tos de gestão.Esta autonom ia seria prejudicada caso fossem , com o não são, considerados inte-grantes da adm inistração pública. Restariam  subordinados ao Chefe do Poder Exe-cutivo (Constituição Federal, artigo 84, inciso II) ou, ainda, aos desígnios das confe-derações patronais nos casos dos prim eiros serviços sociais autônom os, o que vio-laria os objetivos de suas previsões legais. São pessoas autônom as, por óbvio, tam -bém  por possuírem  personalidade jurídica própria, de direito privado, podendo os-tentar posições ativas e passivas em  relações jurídicas de direito m aterial ou pro-cessual.Em  outras palavras, e obedecidas as disposições legais e regulam entares específi-cas, possuem  patrim ônio próprio e quadro de pessoal (regido pela CLT), organi-zam  seus serviços e executam  suas atividades em  conform idade com  as diretrizesdos seus próprios órgãos de direção. Ainda que seu regim e jurídico de direito pri-vado seja parcialm ente derrogado por norm as publicísticas, sua adm inistração éregida pelos princíp ios da adm inistração privada.Outrossim , seus órgãos de direção contam  com  a participação da sociedade e do es-tado, de form a paritária, o que garante a fiscalização do uso dos recursos e a obedi-ência das entidades aos fins para os quais foram  instituídas. Vide, por exem plo, acom posição do Conselho de Adm inistração do Sesi Nacional, conform e Decreto nº57.375/65, cujo artigo 22, caput e alíneas “a” a “h”, que tem  a seguinte redação:Art. 22. O Conselho Nacional, com  jurisdição em  todo o territóriobrasileiro, exercendo em  nível de planejam ento, fixação de diretri-zes, coordenação e contrôle das atividades do SESI, a função norm a-
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tiva superior, ao lado do poder de inspecionar, fiscalizar e intervir,em  caráter de correição, em  qualquer setor institucional da entida-de, no centro e nas regiões, se com põe dos seguintes m em bros:a) de um  presidente, nom eado pelo Presidente da República, nostêrm os do Decreto-lei nº 9.665, de 28 de agôsto de 1946;b) do presidente da Confederação Nacional da Indústria;c) dos presidentes dos conselhos regionais, representando as cate-gorias econôm icas da indústria;d) de um  delegado das categorias econôm icas dos transportes, ou-tro das categorias econôm icas das com unicações e outro das catego-rias econôm icas da pesca, designados, cada qual pela respectiva as-sociação sindical de m aior hierarquia, base territorial e antiguidadeoficialm ente reconhecida;e) de um  representante do Ministério do Trabalho e Previdência So-cial, designado pelo títular da pasta;f) de um  representante das autarquias arrecadadoras, designado pe-lo Conselho Superior da Previdência Social;g) (...). (Revogado pelo Decreto nº 66.139, de 1970)h) de seis representantes dos trabalhadores da indústria e respecti-vos suplentes, indicados pelas confederações de trabalhadores daindústria e centrais sindicais, que contarem  com  pelo m enos vintepor cento de trabalhadores sindicalizados em  relação ao núm ero to-tal de trabalhadores da indústria em  âm bito nacional. (Incluído peloDecreto nº 5.726, de 2006)Por outro lado, o artigo 17, caput e alíneas “a” a “g”, do Decreto nº 494/62, estabe-lece a com posição do Conselho Nacional do Senai, prestigiando, do m esm o m odo, aparidade entre sociedade e Estado na direção do referido serviço social autônom o:Art. 17. O Conselho Nacional terá a seguinte com posição:a) presidente da Confederação Nacional da Indústria que será seupresidente nato;b) dos presidentes dos Conselhos regionais, na qualidade de presi-dentes das federações industriais, representando as categorias eco-nôm icas da indústria;c) um  representante das categorias econôm icas do transporte, dascom unicações e da pesca, designado pelo órgão sindical de grau su-perior de m aior hierarquia e antiguidade, no âm bito nacional;d) diretor do Departam ento Nacional do SENAI;
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e) diretor da Diretoria de Ensino Industrial do Ministério da Educa-ção e Cultura;f) um  representante do Ministério do Trabalho e Previdência Social,designado por seu titular.g) seis representantes dos trabalhadores da indústria, e respectivossuplentes, indicados pelas confederações de trabalhadores da in-dústria e centrais sindicais, que contarem  com  pelos m enos vintepor cento de trabalhadores sindicalizados em  relação ao núm ero to-tal de trabalhadores da indústria em  âm bito nacional.Dentre os serviços sociais m ais recentes, é interessante a disposição relativa ao Se-brae, cujo artigo 7. do Decreto 99.570/90 dispõe:Art. 3º O Sebrae terá um  Conselho Deliberativo com posto por trezem em bros, um  Conselho Fiscal com posto por cinco m em bros e um aDiretoria Executiva, cujas com petências e atribuições serão estabe-lecidas nos seus estatutos e regim ento interno.§ 1º O Conselho Deliberativo será com posto de representantes:a) da Associação Brasileira dos Centros de Apoio às Pequenas e Mé-dias Em presas (Abace);b) da Associação Nacional de Pesquisa e Desenvolvim ento das Em -presas Industriais (Anpei);c) da Associação Nacional das Entidades Prom otoras de Em preendi-m entos de Tecnologias Avançadas (Anprotec);d) da Confederação das Associações Com erciais do Brasil (CACB);e) da Confederação Nacional da Agricultura (CNA);f) da Confederação Nacional do Com ércio (CNC);g) da Confederação Nacional da Indústria (CNI);h) da Secretaria Nacional da Econom ia do Ministério da Econom ia,Fazenda e Planejam ento;i) da Associação Brasileira de Instituições Financeiras de Desenvol-vim ento (ABDE);j) do Banco do Brasil S.A.;l) do Banco Nacional de Desenvolvim ento Econôm ico e Social(BNDES);m ) da Caixa Econôm ica Federal (CEF); e
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n) da Financiadora de Estudos e Projetos (Finep).Com o se vê, o Conselho Deliberativo do Sebrae, que possui no total 13 conselhei-ros, conta com  m ais m em bros indicados pela sociedade (7) que os indicados pelaadm inistração (6), o que certam ente dem onstra o caráter dem ocrático e participa-tivo da referida entidade, coerente com  a natureza híbrida do instituto.Por outro lado, apesar de autônom os, os serviços sociais são inter-relacionados jáque participam  dos conselhos de adm inistração, de uns e outros, a depender do in-teresse público a ser alcançado, denotando, assim , não apenas a proxim idade jurí-dica, m as, tam bém , a praxis na condução das atividades que dem anda, em  m uitasoportunidades, condução sinérgica e articulada no exercício dos papéis de cadaqual. Com o exem plo, veja-se o artigo 5º, inciso II, “b” e “d” do Decreto Nº5.232/2005 que estabelece a participação do Sebrae e da Apex-Brasil no ConselhoDeliberativo da Abdi:Art. 5º O Conselho Deliberativo será com posto por um  representan-te de cada um  dos órgãos e entidades públicas e privadas a seguirrelacionados, com  seus respectivos suplentes, todos designados pa-ra um  período de dois anos, sem  rem uneração, perm itida um a re-condução, sendo vedada a indicação do m esm o representante param ais de um  dos órgãos de que trata o art. 3º :I - representantes do Poder Executivo:a) Ministério do Desenvolvim ento, Indústria e Com ércio Exterior;b) Secretaria da Micro e Pequena Em presa da Presidência da Repú-blica; (Redação dada pelo Decreto nº 8.146, de 2013)c) Ministério da Ciência e Tecnologia;d) Ministério da Fazenda;e) Ministério do Planejam ento, Orçam ento e Gestão;f) Ministério da Integração Nacional;g) Banco Nacional de Desenvolvim ento Econôm ico e Social -BNDES; eh) Instituto de Pesquisa Econôm ica Aplicada - IPEA;II - representantes de entidades privadas:a) Confederação Nacional da Indústria - CNI;b) Agência de Prom oção de Exportações do Brasil - APEX-BRASIL;c) Confederação Nacional do Com ércio - CNC;
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d) Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Em presas - SE-BRAE;e) Central Única dos Trabalhadores - CUT;f) Instituto de Estudos para o Desenvolvim ento Industrial - IEDI; eg) Associação Nacional de Entidades Prom otoras de Em preendi-m entos Inovadores - ANPROTEC.Do m esm o m odo, o Sebrae participa do Conselho Deliberativo da Apex Brasil, con-form e artigo 4º, parágrafo prim eiro, incisos VII e IX, do Decreto nº 4.584/2003.Por outro lado, e ainda dem onstrando a existência de inter-relação das entidadesora em  estudo, o Decreto nº 8.688/206 dispõe sobre a cooperação para im plem en-tação e execução de program as e ações de interesse público entre a adm inistraçãopública federal e nada m enos que dez serviços sociais autônom os: Senai, Sesi, Se-nac, Sesc, Senar, Senat, Sest, Sescoop, Sebrae e Abdi.Nos term os do artigo 3º, do decreto em  referência, a cooperação entre a adm inis-tração pública e os serviços sociais autônom os poderá ser im plem entada m ediantei) execução, direta ou indireta, total ou parcial, pelo serviço social autônom o coope-rante, de program a ou ação de interesse recíproco; ou ii) aporte de recursos do ser-viço social autônom o cooperante para custeio de program as e ações de interesserecíproco, nos term os definidos no instrum ento firm ado.Portanto, há inter-relação entre os serviços sociais autônom os no Brasil, indepen-dentem ente de serem  “tradicionais” ou “não tradicionais”, seja de que tipo forem ,já que a legislação contem pla participação de uns e outros entes nos conselhos deli-berativos, bem  a cooperação entre as entidades com  vistas a alcançar os interessespúblicos. Sinal m ais distintivo da existência de um  sistem a não poderia existir.Não fosse por tudo o que se expôs, neste ponto, acrescente-se que ainda há previ-sões estatutárias, nos serviços sociais autônom os, de dispensa de licitação para en-tidades da m esm a natureza. Vide, por exem plo, o artigo 9º, inciso IX, do Regula-m ento e Licitações do Sebrae:Art. 9. A licitação poderá ser dispensada:[...]IX – na contratação, com  Serviços Sociais Autônom os e com  órgãose entidades integrantes da Adm inistração Pública.[...]A m esm a previsão conta no Regulam ento de Licitações do Sesi, cuja redação do ar-tigo 9º, inciso IX, é a seguinte:
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Art. 9. A licitação poderá ser dispensada:[...]IX – na contratação, com  serviços sociais autônom os e entidades in-tegrantes da Adm inistração Pública, quando o objeto do contratofor com patível com  as atividades finalísticas do contratado;[...]E da m esm a form a, ainda a título de exem plo, cita-se o artigo 9º, inciso IX, do Regu-lam ento de Licitações da Abdi, que possui a m esm a redação acim a, o que dem ostra,tam bém  sob este prim a, a natureza sistêm ica dos serviços sociais autônom os vezque buscam  com patibilizar e uniform izar a atuação das suas entidades.Ainda, verifica-se com o característica com um  dos serviços sociais autônom os aconstatação m ulti referenciada de não com porem  a adm inistração pública, sendoentes de atuação conjunta com  a sociedade e um a form a de participação dos parti-culares na gestão do interesse público.Por fim , não fossem  as previsões nos regulam entos de licitações e contratos adm i-nistrativos, conform e supra referido, recorde-se que os serviços sociais autônom ospodem  ser contratados pela adm inistração pública com  dispensa de licitação, nosterm os do artigo 24, inciso XIII, da Lei de Licitações, e não apenas nas contrataçõesentre si.Segundo Alexandre Sam paio (2012, p . 360), é lícita a contratação direta de entida-des do sistem a “S” na hipótese de dispensa de licitação prevista no artigo 24, inc.XIII, da Lei n. 8.666/93 sem pre que, além  de a entidade contratada ser brasileira,sem  fins lucrativos, detentora de inquestionável reputação ético-profissional e in-cum bida regim ental e estatutariam ente do ensino, da pesquisa ou do desenvolvi-m ento institucional, restar devidam ente dem onstrada a correlação lógica entre es-sas atividades previstas na Lei, a m issão institucional da contratada e, especialm en-te, o objeto do contrato a ser celebrado, bem  com o a adequação do preço contrata-do aos valores de m ercado e for estabelecida a necessidade de a contratada execu-tar por m eio de sua estrutura, sem  a atuação de terceiros, o objeto do ajuste.Em  desfecho, observa-se de tudo quanto o foi escrito linhas acim a que os serviçossociais autônom os estão previstos expressam ente em  lei. Obedecem , então, a umprincíp io de reserva legal já que seu regim e jurídico de direito privado não prescin-de de norm as de direito público, que lhe estabelece, pelo m enos, seu regim e de di-reito privado, os cam pos de atuação, os beneficiários e as atividades de interessepúblico que serão desenvolvidas. Por aí se vê que não cabem  na descrição de asso-ciações e fundações contidas no Código Civil, assim  com o não são com ponentes daadm inistração pública.
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Apenas esta característica, ou seja, a da necessidade de lei para sua criação e/ouinstituição seria suficiente para dem onstrar sua peculiar natureza na ordem  jurídi-ca brasileira e justificar o entendim ento da existência de um  Sistem a “S”, ainda quealguns revelem  desconforto de que alguns não tenham  sido nom inados com  a inici-al dos serviços clássicos.A isto tudo que se expôs, recorde-se que apesar de não com porem  a adm inistraçãopública, os serviços sociais subm etem -se a um  regim e jurídico de direito privadoderrogado parcialm ente por norm as de direito público e, portanto, este regim e der-rogado é especial em  relação a todas as entidades puras de direito público e priva-do, dem onstrando-se, deste m odo, que irm anadas nesta característica especial asentidades do sistem a “S” com põe sim  um a categoria diferenciada no Direito brasi-leiro, devendo, deste m odo, ser consideradas de m odo que se possa atribuir a elasum  tratam ento adequado do ponto de vista jurídico.
4. Proposta de conceito constitucional dos serviços sociais autôno-

m osOs serviços sociais autônom os são constituídos de alguns elem entos básicos: (a)criação m ediante a edição de lei ou ato norm ativo equivalente; (b) natureza jurídi-ca de pessoa jurídica de direito privado que se distancia dos m odelos estabelecidospelo Código Civil; (c) se insere em  um  regim e jurídico de direito privado nas rela-ções entre eles e os particulares e no regim e de direito público na relação de con-trole finalístico que o Estado exerce, na observância dos princíp ios da Adm inistra-ção Pública no dispêndio de recursos e nas contratações de pessoal e nas regras deorçam ento; (d) seus recursos decorrem  de contribuições de natureza tributária oude repasses do poder público m ediante a celebração de contratos de gestão; (e) de-sem penham  serviços sociais, elencados no art. 6º da Constituição Federal, que nãosão exclusivos do Estado; (f) sujeitam -se ao controle externo (Ministério, TCU e de-m ais órgãos) e ao controle interno (órgãos internos da própria entidade); (g) possi-bilidade de concessão de isenção (Senai e Senac).Entretanto, para a apresentação de um  conceito dos serviços sociais autônom os apartir da Constituição é necessário ponderar alguns valores constitucionais que de-vem  ser levados em  consideração na criação dessas entidades, alguns elem entosconstitucionais diretam ente relacionados aos serviços prestados pelas entidadesdo Sistem a S e algum as norm as constitucionais que se im põem  ao regim e jurídicodas m esm as.O cenário de surgim ento destas entidades, em  m eio à ineficiência estatal na form a-ção de trabalhadores qualificados e a carência de políticas públicas que fom entas-sem  efetivam ente o lazer, a cultura e a saúde destes trabalhadores e suas fam ílias,fez com  que o Estado buscasse, através dos em presários da iniciativa privada, aprom oção da assistência social.
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Dito isso, o prim eiro ponto a se concretizar para a conceituação, sob a ótica consti-tucional, dos serviços sociais autônom os é a constatação de que estes serviços fo-ram  constituídos a partir da designação pelo Estado à iniciativa privada, em  coope-ração, da proteção e fom ento dos direitos sociais, elencados no artigo 6º da Consti-tuição Federal, restando assim  evidente a sua função chapadam ente social.Os direitos sociais, objeto da atividade do Sistem a “S” com partilham  entre si trêselem entos em  com um  que os agrupam , e que devem  ser observados na conceitua-ção dos serviços sociais autônom os.O prim eiro elem ento a definir os direitos sociais é a subjetividade. Estes são classi-ficados com o subjetivos por exigirem  um  dever jurídico do Estado, no sentido deconcretizá-los, outorgando aos indivíduos a possibilidade de exigir estes direitosdo Estado. A prestação dos direitos sociais pode se dar através da realização pelopróprio Estado de serviço em  prol da sociedade, de cunho prestacional, ou aindapela prom oção de ações que incentivem , norteiem  e lim item  a fruição do direito as-segurado pelo texto constitucional, de cunho norm atizador.O fato é que o Poder Público, devido às suas lim itações fiscais e orçam entárias, nãopossui a viabilidade de prestação direta dos direitos sociais a todos os indivíduos,configurando assim , com o característica inserta ao caráter subjetivo destes direi-tos, a ação estatal no sentido de possibilitar condições para o fom ento destes direi-tos, o que ocorreu, por exem plo, através da criação dos serviços sociais autônom os,que possuem  o objetivo basilar de concretizar os direitos sociais norm atizados naConstituição Federal.Obviam ente, a prestação por pessoa jurídica de direito privado dos serviços sociaisinsere essas entidades em  um  contexto de prestação de um  serviço de interesse ge-ral não exclusivo do Estado.O segundo elem ento refere-se à atividade norm ativo-reguladora do Estado. O es-pectro dos direitos sociais exige que o Poder público atue em  relação a estes de m o-do a resguardar sua aplicação isonôm ica a todos os indivíduos.A atividade norm ativa, com o visto, decorre da previsão constitucional dos direitossociais, o que com preende a elucidação de term os e conceitos, e o estabelecim entode m ecanism os, entes ou atividades para desenvolvê-los. Já a função reguladora,em inentem ente adm inistrativa, tem  por fim  disciplinar sua fruição, com  vistas a ga-rantir sua justa aplicação à toda a sociedade.Ou seja, é preciso que a Adm inistração Pública Federal, além  de definir quais são osdireitos sociais tutelados constitucionalm ente, atue regulação da fruição destes, afim  de que não ocorram  desigualdades ou abusos por parte de determ inados indi-víduos em  detrim ento de outros de classes m enos privilegiadas.
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O terceiro elem ento em  com um  aos direitos sociais é o caráter assecuratório des-tes. Isso significa que a existência de um  direito social pressupõe a criação, pelo Es-tado, de instrum entos no ordenam ento jurídico que lhes tragam  efetividade.Outro ponto relevante a ser observado para a construção do conceito os serviçossociais autônom os é a autonom ia que deve ser conferida à estas entidades, a fim  dedesvencilha-las da Adm inistração Pública. O m odelo de cooperação com  o Estadoaplicado ao Sistem a “S” atrai um a m enor sujeição da entidade e de seus dirigentese em pregados às prerrogativas que são conferidas ao Estado, a fim  de configurarum a relação de colaboração por m eio do qual o setor público e setor privado bus-quem , em  conjunto, efetivar os direitos fundam entais sociais previstos no art. 6º daConstituição Federal.Em  resum o, se não houver representação paritária da iniciativa privada e do Esta-do na constituição destas entidades que prestam  serviços sociais, de m odo a perm i-tir que o setor privado tenha efetivo poder decisório e de voto dentro do ente, nãose pode classificá-las com o autônom as. Logo, se a ‘palavra final’ na tom ada de deci-sões pela diretoria dos serviços sociais autônom os com petir sem pre à adm inistra-ção pública, faltar-lhes-á característica essencial à configuração de sua natureza ju-rídica essencial de pessoa jurídica de direito privado: a independência.Frise-se ainda que não basta a com posição do órgão diretivo da entidade ser pari-tária entre Poder Público e iniciativa privada. É necessária tam bém  que esta últim aseja com posta por representantes do setor social ao qual se vincula a entidade, sobpena de desvincula-la de sua atividade-fim  prevista em  lei.Essa com posição paritária, que im pede a determ inação da vontade do Estado nasdecisões do serviço social autônom o não decorre tão som ente da natureza de pes-soa jurídica de direito privado da entidade ou da necessária prevalência dos inte-resses dos beneficiários dos serviços sociais prestados. É um a im posição constitu-cional.O princíp io dem ocrático perm eia a Constituição com o um  elem ento fundante daRepública Federativa do Brasil, um a vez que o Estado brasileiro se constitui em  Es-tado Dem ocrático de Direito. Nesse contexto, a vontade estabelecida nos processosdecisórios da República deve ser a vontade do povo, pois, nos term os do art. 1º, pa-rágrafo único, da Constituição, “todo o poder em ana do povo”.A participação dem ocrática é assegurada em  diversos outros dispositivos constitu-cionais diretam ente relacionados à atividade prestada pelas entidades do Sistem a“S”. O art. 10 da Constituição, por exem plo, assegura “a participação dos trabalha-dores e em pregadores nos colegiados dos órgãos públicos em  que seus interessesprofissionais ou previdenciários sejam  objeto de discussão e deliberação”.Outros dispositivos da Constituição, diretam ente relacionados à prestação de servi-ços sociais, tam bém  determ inam  a im plem entação de m ecanism os representativos



ALMEIDA, Edvaldo Nilo de. Conceito constitucional dos Serviços Sociais Autônomos. 227

RDDA, vol. 7, n. 2, 2020

no processo decisório público. O art. 198, ao disciplinar as ações e serviços públi-cos de saúde, estabelece com o diretriz “a participação da com unidade” (art. 198,III). A seguridade social tem  sua adm inistração constituída em  caráter dem ocráticoe descentralizado (art. 194, VII). A educação se subm ete a gestão dem ocrática doensino público (art. 206, VI). A assistência social, por fim , tem  com o diretriz em  suaorganização a participação da população na form ulação das políticas e no controledas ações (art. 204, II).Nessa linha, o Suprem o Tribunal Federal, ao apreciar a m edida cautelar na ADI nº6121, declarou a inconstitucionalidade do Decreto nº 9.759/2019, editado com  opropósito de extinguir conselhos de participação popular no âm bito da Adm inistra-ção Pública Federal.No acórdão proferido nesse julgado, o Ministro Marco Aurélio na ADI 6121 MC te-ceu considerações acerca da necessidade de se preservar instrum entos de partici-pação direta dos interessados nos processos decisórios, um a vez que a Constitui-ção resguarda não som ente a dem ocracia representativa, m as tam bém  a dem ocra-cia exercida diretam ente pelos cidadãos interessados, in verbis:Dem ocracia não é apenas o regim e político m ais adequado entretantos outros – ou, parafraseando Winston Churchill, o p ior à exce-ção de todos os dem ais; antes, deve ser com preendida com o o con-junto de instituições voltado a assegurar, na m edida do possível, aigual participação política dos m em bros da com unidade. Sob essaóptica, qualquer processo pretensam ente dem ocrático deve ofere-cer condições para que todos se sintam  igualm ente qualificados aparticipar do processo de tom ada das decisões com  as quais presidi-da a vida com unitária: cuida-se de condição da própria existência dadem ocracia.(...)Daí resum ir a participação política dos cidadãos ao ato de votar épasso insuficiente ao fortalecim ento da vitalidade prática da dem o-cracia, cujo adequado funcionam ento pressupõe o controle, crítico efiscalizatório, das decisões públicas pelos m em bros da sociedade.Povo que não a exerce não se autogoverna.(...)A conclusão é linear: a igual oportunidade de participação políticarevela-se condição conceitual e em pírica da dem ocracia sob a ópticatanto representativa quanto deliberativa. Com o ideal a ser sem prebuscado, consubstancia-se princíp io de governo a hom enagear a ca-pacidade e a autonom ia do cidadão em  decidir ou julgar o que lheparece m elhor para a definição dos rum os da com unidade na qualinserido – requisito de legitim idade de qualquer sistem a políticofundado na liberdade.
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Considerada a dem ocracia participativa, observa Paulo Sérgio No-vais de Macedo, “cidadão não é m ero sinônim o de eleitor, m as de in-divíduo participante, fiscalizador e controlador da atividade estatal”(Dem ocracia participativa na Constituição Brasileira. In: Revista deInform ação Legislativa. Brasília: nº 178, abril/junho de 2008, p .187).”Destaca-se, ainda, que a participação dos sujeitos diretam ente interessados nas de-cisões de que participam  o Estado é tam bém  um  instrum ento de controle, tantoprévio, no m om ento de direcionar as finalidades a serem  atendidas com  a aplica-ção dos recursos públicos – com o ocorre nos conselhos que com põem  os serviçossociais autônom os – com o posterior, no exercício do controle dos gastos públicos,conform e assegurado pelo art. 74, § 2º, da Constituição.Assim , não há com o conceituar os serviços sociais autônom os a partir da Constitui-ção sem  levar em  conta o princíp io dem ocrático, que im põe a garantia de com posi-ção paritária, garantindo a presença dos destinatários dos serviços prestados peloente e afastando a presença exclusiva do Estado nos órgãos de gestão e de delibera-ção das entidades.Sem  a observância desse elem ento, o serviço social não será “autônom o” e não exe-cutara o seu objeto social de form a adequada. A efetiva autonom ia destes entes de-penderá da correlação de forças entre as classes sociais pela hegem onia da socieda-de civil e do Estado em  seus respectivos órgãos diretivos, fazendo com  que a ‘von-tade’ da Adm inistração Pública Federal nem  sem pre prevaleça em  suas tom adas dedecisão.Afinal, se considerarm os dentro das características das entidades do Sistem a “S” apossibilidade de prevalência da decisão do Estado nas suas deliberações, isso resul-taria em  um a ficção da capacidade do setor social ao qual aquela entidade se vincu-la de discutir os problem as da sociedade e de prom over soluções. Configuraria oente um  m ero ator direcionado unicam ente pelo Poder Público.Outra característica a ser ressaltada para conceituação dos serviços sociais autôno-m os, é que, apesar da natureza de direito privado e da autonom ia adm inistrativaque lhes é reservada, estas entidades possuem , por lei, a delim itação de sua atua-ção, de obtenção de recursos e da destinação destes e, por isso, subm etem -se à fis-calização do Estado.As fontes de custeio disponíveis às entidades do Sistem a “S” para atingir seus obje-tivos sociais são previstas em  suas respectivas leis de criação, bem  com o a destina-ção obrigatória de seus recursos. Assim , do recebim ento de recursos públicos in-trínseco aos serviços sociais autônom os, tem -se o surgim ento da obrigação deprestar contas, m ediante controle externo exercido pelo TCU no âm bito federal epelos dem ais tribunais de contas no âm bito estadual e m unicipal.



ALMEIDA, Edvaldo Nilo de. Conceito constitucional dos Serviços Sociais Autônomos. 229

RDDA, vol. 7, n. 2, 2020

Assim , a autonom ia adm inistrativa assegurada às entidades do Sistem a “S” nãoafasta o controle finalístico estatal a ser exercido em  relação a todas elas.Nesse contexto, o conceito constitucional dos serviços sociais autônom os que sepropõe é: pessoa jurídica de direito privado sem  finalidade lucrativa, destinada ex-clusivam ente à prom oção dos direitos sociais inscritos no artigo 6º da ConstituiçãoFederal, criada por lei que preveja delim itação de sua atuação e de obtenção de re-cursos, detentora de participação equitativa dos setores sociais em  seus órgãos dedireção, com  poder de auto-regulam entação e auto-gestão de recursos, porém  sub-m etida para controle finalístico à fiscalização do Tribunal de Contas da União.
5. ConclusõesDiante do exposto, com preende-se que os serviços sociais autônom os têm  profun-do fundam ento constitucional e podem  ser conceituados e ter o seu regim e jurídicodelineado a partir de parâm etros da Constituição.Desde a constatação de que essas entidades desem penham  atividades reconheci-das com o direitos sociais no art. 6º da Constituição, passando pela distinção entreo Sistem a “S” e a Adm inistração Pública até a delim itação do regim e jurídico dessasentidades, tudo se revela a partir de dispositivos e princíp ios constitucionais.Quanto ao objeto desenvolvido pelos serviços sociais autônom os, desde a criaçãodas prim eiras entidades do Sistem a “S” se viu a necessidade de o Estado fom entarações de educação, saúde, lazer e treinam ento profissionalizante dos trabalhado-res, o que redundou na criação de pessoas jurídicas de direito privado que atuas-sem  com  m aior eficiência na prestação de serviços de interesse geral não exclusi-vos do Estado.No atual quadro constitucional, a presença privada na prestação desses serviços éadm itida e incentivada, um a vez que a Constituição é perm eada de dispositivos in-duzem  a participação privada na prestação de serviços de interesse geral (v.g. art.194, parágrafo único, VII, da CF, art. 196, caput, da CF, art. 205, caput, da CF).O fom ento à participação privada na prestação desses serviços ocorre pois, de umlado, os direitos sociais são direitos subjetivos a serem  gozados por todos e o Esta-do tem  a obrigação de prestá-los e de regulá-los, de outro, esse m esm o Estado pos-sui cada vez m enos recursos e estrutura adm inistrativa para se desincum bir dessedever constitucional.Ao fim  e ao cabo, diante da contínua tentativa de governos m ais recentes de se re-duzir o Estado – reform a adm inistrativa da década de 1990 e ideais liberais do atu-al governo – o Sistem a “S” se apresenta com o um  propulsor da cidadania, da digni-dade da pessoa hum ana e dos valores sociais do trabalho, fundam entos da Repúbli-ca expressos no art. 1º da Constituição.
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Essa atuação se destaca e ganha ainda m ais im portância na m edida em  que ela éfeita para atender, principalm ente, a trabalhadores, prestadores de serviços, em -presários, com erciários e industriais, em  setores estratégicos da econom ia, o quecontribui, tam bém , para a garantia do desenvolvim ento nacional (art. 3º, II, Consti-tuição), a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais e regionais(art. 3º, III, da Constituição).A análise dos serviços sociais autônom os sob o enfoque constitucional tam bémcontribui para delinear o regim e jurídico desse setor. Por um  lado, a Constituiçãoprevê as entidades que com põem  a adm inistração direta e indireta (arts. 22, XXVII,37, XI, XVII e XIX, 38, dentre outros) e não insere o Sistem a “S” nesse rol, por outro,é necessário dar flexibilidade ao regim e jurídico dos prestadores privados de servi-ços sociais, para que haja dinam ism o e eficiência.A partir da criação da entidade m ediante a edição de um a lei ou ato norm ativoequivalente, a sua natureza jurídica de direito privado lhe distância das regras dedireito público, m as a sua fonte de custeio – contribuições e recursos públicos de-correntes da celebração de contrato de gestão – im põe a observância de norm as dedireito público.Assim , nas relações privadas, os negócios jurídicos e os atos praticados pelos servi-ços sociais autônom os seguem  o regim e de direito privado. Entretanto, nas rela-ções que envolvem  dispêndio dos recursos públicos, as entidades se subm etem  aosprincíp ios da Adm inistração Pública, às norm as de orçam ento público e às regrasde controle.Por fim , um  últim o elem ento constitucional que se insere na conform ação jurídicadas entidades do Sistem a “S” é o princíp io dem ocrático. Para que essas entidadescum pram  o seu propósito de prom over serviços sociais não exclusivos do Estadocom  eficiência, indispensável a garantia da autonom ia do Sistem a “S”, porquantosom ente com  um a gestão equidistante do Estado com  a participação dos setoresbeneficiários dos serviços é que se verifica quais são as dem andas realm ente neces-sárias e se controla, em  tem po real, a utilização dos recursos.A gestão dem ocrática dos serviços sociais é estabelecida em  diversos dispositivosconstitucionais (art. 198, III, art. 194, VII, art. 206, VI, art. 204, II, da CF) e foi parâ-m etro para que o Suprem o Tribunal Federal declarasse a inconstitucionalidade doDecreto nº 9.759/2019. Nesse contexto, o conceito constitucional dos serviços soci-ais autônom os que se propõe é o de pessoa jurídica de direito privado sem  finalida-de lucrativa, destinada exclusivam ente à prom oção dos direitos sociais inscritos noartigo 6º da Constituição Federal, criada por lei que preveja delim itação de suaatuação e de obtenção de recursos, detentora de participação equitativa dos seto-res sociais em  seus órgãos de direção, com  poder de auto-regulam entação e auto-gestão de recursos, porém  subm etida para controle finalístico à fiscalização do Tri-bunal de Contas da União.
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